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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 49/2022 – Aditivo nº. 1 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA/BANCÁRIA para execução de serviços de 
arrecadação de receitas públicas, como: impostos, taxas, contribuições de melhorias e demais receitas públicas, 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Chamamento Público n° 01/2022. ALTERAÇÃO: a) 
Promover a renovação do contrato, prorrogando o prazo de execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 07 de julho de 2023 a 06 de julho de 2024;  b) Promover a renovação e prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato pelo período de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 07 de outubro 
de 2023 a 06 de outubro de 2024; c) Promover o reajuste dos valores dos serviços, no percentual de 4,6507%, 
tomando por base o índice do IPC-A do período dos últimos 12 (doze) meses.  VIGÊNCIA: 06/10/2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. DATA DA  ALTERAÇÃO: 15/05/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  FABIANA DE FATIMA DE LIMA, ROGER DA SILVA DO 
NASCIMENTO 
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DECRETO N.º 004/2023, 06 DE JUNHO DE 2023.  
                                                                     

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO 
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais regimentais,  
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal de Céu Azul, nos dias 08 e 09 de 
junho de 2023, em razão da comemoração de Corpus Christi no dia 8 de junho de 2023. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 06 de junho de 2023. 

 
 

 
Enivaldo Gregório Dalmás 

 Presidente  
 

  
 

PODER LEGISLATIVO
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